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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 
 
 

 
 
Considerando que o presente processo está de acordo com a legislação 

própria, com fundamento no artigo 25, da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho 

de 1.993, RATIFICO a inexigibilidade de licitação em favor do Joel Vander da 

Silva  inscrito no CPF: 732.827.406-97 o valor de R$14.355,00 (Quatorze mil, 

trezentos e cinquenta e cinco reais), Senhorita Késia Cristina Adeodato Silva 

o valor de R$11.195,00 (Onze mil, cento e noventa e cinco reais), Senhor 

Leonardo Alves de Oliveira inscrito no CPF: 052.717.256-18 o valor de 

R$8.100,00 (Oito mil e cem reais), COOPRAFAD – Cooperativa dos 

Produtores da Agricultura Familiar de Divinópolis/MG e Região - inscrito no 

CNPJ: 21.378.985/0001-63 o valor de R$14.277,50 (Quatorze mil, duzentos 

e setenta e sete reais e cinquenta  centavos), cuja contratação fica 

autorizada, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 

alimentação escolar. 

 
Proceda-se a publicação, nos termos da Lei. 
 
 
Igaratinga, 11 de Março de 2016. 
 
 
 
 
 

FABIO ALVES COSTA FONSECA 
Prefeito Municipal 

 
 


